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  Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
 

A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal subscritor, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem 

perante Vossa Excelência, com o objetivo de subsidiar a completa 

apuração dos fatos e circunstâncias noticiados, REPRESENTAR pela 

realização de BUSCA E APREENSÃO, com fundamento no art. 240 e 

seguintes do Código de Processo Penal, pela PRISÃO PREVENTIVA, com 

fundamento nos artigos 13, inciso IV, e 311 e seguintes do Código de 

Processo Penal e pelo MONITORAMENTO DE ERBS (Estação Rádio Base) e 

de CONEXÃO DE DADOS, com fulcro nos arts. 3º, I e 5º, da Lei nº 9.296/96 

pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. 
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1. DA CONTEXTUALIZAÇÃO E SÍNTESE DOS ATOS 
RELACIONADOS À TENTATIVA DE GOLPE DE ESTADO E 
ABOLIÇÃO VIOLENTA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE 
DIREITO  

A Polícia Federal conduz o inquérito policial nº 2021.0052061 

(INQ STF 4874-DF) por determinação do juízo, com finalidade de apurar a 

articulação de pessoas, com tarefas distribuídas por aderência entre 

idealizadores, produtores, difusores e financiadores, voltada à 

disseminação de notícias falsas ou propositalmente apresentadas de 

forma parcial com o intuito de influenciar a população em relação a 

determinado tema (também incidindo na prática de tipos penais 

previstos na legislação), objetivando ao fim, obter vantagens financeiras 

e/ou político partidárias aos envolvidos. 

Por se tratar de investigação que apura a atuação de uma 

possível organização criminosa, que objetiva a obtenção de vantagens 

de caráter diversos (políticos, patrimoniais ou não), por meio da prática 

de várias infrações penais, identificou-se, até o presente momento, cinco 

eixos de atuação dessa organização criminosa: a) ataques virtuais a 

opositores; b) ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de 

votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de 

Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de Direito; d) 

ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, 

o qual se subdivide em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões 

corporativos) para pagamento de despesas pessoais e; f.2) Inserção de 
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eleições tiveram como finalidade viabilizar o Golpe de Estado, na 

tentativa de impedir a posse do governo legitimamente eleito e restringir 

o livre exercício do Poder judiciário brasileiro. 

As condutas identificadas pela investigação demonstram 

que esse núcleo de atuação se utilizou de elevado nível de 

conhecimento técnico-militar para planejar, coordenar e executar 

ações ilícitas, as quais envolviam, inclusive, o monitoramento do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES.  

As ações operacionais identificadas tinham como finalidade 

assegurar a prisão da referida autoridade, caso o Golpe de Estado se 

consumasse, ou, de maneira alternativa, a sua execução.  

Com planejamento, coordenação e execução típicos de 

uma operação militar especial, as ações demonstram um detalhado 

plano de atuação que envolve técnicas de anonimização, 

monitoramento clandestino e emprego ilícito de recursos públicos,  

Diante do exposto, em sequência a este tópico, serão 

detalhados os dados obtidos pela investigação, os quais subsidiam as 

constatações anteriormente destacadas e justificam a adoção das 

medidas cautelares propostas pela Polícia Federal ao final desta 

representação. 

 

2. DOS FATOS IDENTIFICADOS  
 
 

  Os primeiros indicativos de que o Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES estava sendo monitorado no período pós-eleições de 2022 

surgem a partir das análises dos dados armazenados no aparelho celular 

de MAURO CID, em especial pela identificação de mensagens 

compartilhadas entre o mencionado investigado e MARCELO CAMARA. 

Inseridos no mês de dezembro de 2022, os diálogos sobre esse 

assunto se iniciam cerca de seis dias após o então Presidente da 

República JAIR BOLSONARO ter “enxugado” o decreto e ter se reunido 

Fl. 293
2024.0121641

CGCINT/DIP/PF



6 
 

com o Comandante do COTER, General ESTEVAM CALS THEOPHILO, no 

dia 09/12/2022, com a finalidade de consumar o Golpe de Estado. 

O contexto envolvendo as mensagens entre MAURO CID e 

MARCELO CAMARA pode ser assim organizado: 

No dia 15 de dezembro de 2022, às 11h27, MARCELO 

CÂMARA envia uma mensagem para MAURO CID: “Trabalhando”. Às 

16h12, MAURO CID indaga: “Algo?”. Somente no dia seguinte, às 

18h17min, MARCELO CAMARA reencaminha uma mensagem para 

MAURO CID, contendo a descrição do que seria o itinerário de Ministro. 

Diz: “Viajou para São Paulo hoje (16/12), retorna na manhã de segunda-

feira (19/12) e viaja novamente pra SP no mesmo dia. Por enquanto só 

retorna a Brasília pra posse do ladrão. Qualquer mudança que saiba lhe 

informo”.  

 
 

Já no dia 21/12/2022, MAURO CID, utilizando o codinome 

“professora”, para não explicitar o nome do Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES, pergunta para MARCELO CAMARA “Por onde anda a 

Professora?”. MARCELO CAMARA diz: “Informação que foi para uma 

escola em SP”. Ontem”. Em seguida, MAURO CID pergunta se haveria 

previsão de retorno do Ministro, possivelmente para Brasília. Diz: “E tem 
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previsão de volta?”. Na manhã do dia 22/12/2022, MARCELO CAMARA, 

novamente demonstrando o cuidado em não evidenciar quem estavam 

monitorando responde de forma figurada: “Somente para inicicio do ano 

letivo. Apesar ter a previsão do período de recuperação. Tem dúvida”.  

 
 

Pelo que consta, o acompanhamento do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES pelos investigados continua inclusive na véspera 

de Natal, quando MAURO CID, novamente utilizando o codinome 

“professora”, pergunta para MARCELO CAMARA: “Onde a professora 

está?”. MARCELO CAMARA diz que vai verificar e em seguida afirma que 

o Ministro estaria em São Paulo e retornaria para Brasília no dia 31 de 

dezembro para participar da posse, se referindo a posse do Presidente 

eleito. Diz: “está em SP – volta dia 31 a noite para a posse”. MAURO CID 

pergunta se o alvo monitorado estaria na capital ou no interior de São 

Paulo. Diz: “Na capital ou interior?”. MARCELO CAMARA diz que a pessoa 

monitorada estaria em sua residência em SP, mas não sabe informar o 
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local exato. Diz: “Na residência em SP – eu não sei onde fica”.  

 
 

Conforme descrito, o decreto elaborado pelo então 

presidente JAIR BOLSONARO, juntamente com outros integrantes da 

organização criminosa para subverter o Estado de Direito, determinaria a 

decretação de Estado de Defesa no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, 

além da prisão do Ministro ALEXANDRE DE MORAES. Nesse sentido, era 

relevante para os investigados monitorarem o Ministro para executarem 

a pretendida ordem de prisão, em caso de consumação do Golpe de 

Estado.   

A comparação entre os voos realizados pelo Ministro no 

período de 14/12/2022 até 31/12/2022, com os dados de 

acompanhamento realizados pelos investigados, confirmou que o 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES foi monitorado pelos investigados,  

Em uma das mensagens MARCELO CAMARA afirmou que 

a pessoa monitorada “Viajou para São Paulo hoje (16/12), retorna na 

manhã de segunda-feira (19/12) e viaja novamente pra SP no mesmo dia. 

Por enquanto só retorna a Brasília pra posse do ladrão. Qualquer 

mudança que saiba lhe informo” 
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Os dados da agenda oficial do Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES confirmaram que ele viajou de Brasília para o aeroporto de 

Congonhas (CGH) no dia 16/12/2022, pela empresa LATAM, com partida 

às 13h20min. Posteriormente, o Ministro retornou para Brasília/DF 

exatamente no dia 19/12/2022 (segunda-feira), em voo da empresa 

LATAM proveniente de São Paulo, partindo às 06h55min. Ratificando que 

os investigados tinham o pleno conhecimento do itinerário, o Ministro 

retornou para a cidade de São Paulo no mesmo dia 19/12/2022, às 

17h10min.  

 

 
Relação dos voos do Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

 
 

A identidade dos dados também pode ser confirmada em 

relação a troca de mensagens ocorrida em dia 24/12/2022 entre MAURO 

CID e MARCELO CAMARA. Conforme exposto, nessa data, após 

solicitação de monitoramento da “professora” por MAURO CID, 

MARCELO CAMARA informa que o alvo estaria em São Paulo e voltaria 

apenas no dia 31 para a posse.  
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Os dados da agenda oficial do Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES ratificaram que ele viajou na data de 31/12/2022 da cidade de 

São Paulo para Brasília, partindo às 13h00min.  

 
Relação dos voos do Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

 

Embora de extrema relevância no contexto apurado, as 

informações alcançadas a partir dos mencionados diálogos não foram 

suficientes para revelar alguma ação concreta envolvendo o 

monitoramento em torno do Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Esse cenário informacional se altera após a deflagração 

da operação “TEMPUS VERITATIS”, especialmente após a análise de 

dispositivos eletrônicos vinculados a militares com formação em Forças 

Especiais (FE), coloquialmente denominados “kids pretos”. 

Com o aprofundamento apuratório, no transcorrer da 

análise do material apreendido em poder do investigado RAFAEL 

MARTINS DE OLIVEIRA (“Joe”), a investigação logrou êxito em identificar 

novos elementos de prova que evidenciaram a efetiva realização de 

atos voltados ao planejamento, organização e execução de ações de 

monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES. 

As informações consignadas na IPJ 4797501/2024 

revelaram que as ações direcionadas ao Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

não se restringiram ao monitoramento de seu itinerário durante o mês de 

dezembro. Em verdade, os dados obtidos demonstram que militares, em 

perceptível integração criminosa, planejaram e executaram uma 

operação clandestina com emprego de técnicas típicas de agentes de 

forças especiais. 

Pelo que se obteve, as ações desse grupo tiveram seu 

ápice no dia 15 de dezembro de 2022, data em que, possivelmente, seria 

realizada a prisão/execução do Ministro ALEXANDRE DE MORAES na 
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cidade de Brasília/DF.  

O evento clandestino executado nessa data foi 

identificado em razão de diálogos que estavam armazenados no 

aplicativo de mensagens SIGNAL, instalado no aparelho celular de 

RAFAEL DE OLIVEIRA. 

Denominado “Copa 2022”, o grupo revela uma ousada 

sequência de ações realizadas por militares, nitidamente realizadas a 

partir de um planejamento minuciosamente elaborado. Trata-se de um 

verdadeiro capítulo no contexto de tentativa de Golpe de Estado, 

merecendo, em razão disso, uma descrição detalhada, conforme tópico 

em sequência. 

 

2.1. Do evento “Copa 2022” 

 

Executado no dia 15 de dezembro de 2022, em uma 

quinta-feira, durante momento crítico para as ações em torno do Golpe 

de Estado, o evento “Copa 2022” apresenta elementos típicos de uma 

ação militar planejada detalhadamente, porém, no presente caso, de 

natureza clandestina e contaminada por finalidade absolutamente 

antidemocrática. 

Conforme salientado previamente, o evento surgiu para a 

investigação após a análise dos dados vinculados a RAFAEL MARTINS DE 

OLIVEIRA, notadamente aqueles extraídos do aplicativo de mensagens 

SIGNAL. 

Pelo que se obteve, o evento “Copa 2022” contou com a 

participação de pelo menos 06 (seis) pessoas, possivelmente militares de 

Forças Especiais, registrando, no contexto, a relevante atuação de 

RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA. 

Considerando a dinâmica e as características do evento 

identificado, percebe-se que se trata de uma ação operacional militar 

planejada com muita antecedência. 
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Após a reunião, no dia 14 de novembro de 2022, o Major 

RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA (“Joe”), pergunta para MAURO CID se 

haveria alguma novidade, possivelmente se referindo ao assunto tratado 

na reunião ocorrida no dia 12/11/2022. Diz: “Alguma novidade??”. 

MAURO CID responde: “Eu que pergunto”. JOE diz: “Vibração máxima! 

Recurso zero!!”. Na sequência, MAURO CID pergunta: “Qual a estimativa 

de gastos? Falei pra deixar comigo.”. JOE diz que vai ligar para MAURO 

CID. No entanto, MAURO CID insiste para que JOE informe uma estimativa 

de gastos relacionados a hotel, alimentação, material. E sugere a 

quantia de “100 mil”. Diz: “Só uma estimativa com hotel. Alimentação. 

Material. 100 mil?”. O Major RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA diz: “Ok!! 

Entorno disso. Vou te mandar”.  

Pelo que se infere, a troca de mensagens entre MAURO 

CID e o Major RAFAEL MARTINS evidencia a existência de um 

planejamento, o qual necessitaria de “hotel”, “alimentação” e 

“material”, com custo estimados em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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Além disso, os interlocutores indicam que estariam 

arregimentando mais pessoas do Rio de janeiro para apoiar a execução 

dos atos. MAURO CID diz: “Para trazer um pessoal do rio”. RAFAEL DE 

OLIVEIRA responde: “Pode ser preciso também”. MAURO CID de forma 

mais enfática afirma: “Vai precisar”.  

 
 

Conforme combinado, no dia 15 de novembro de 2022, o 

Major RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA encaminha um documento 

protegido por senha intitulado “Copa 2022” que, pelo teor do diálogo, 

seria uma estimativa de gastos para possivelmente viabilizar as ações 
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clandestinas que seriam executadas durante os meses de novembro e 

dezembro de 2022. RAFAEL DE OLIVEIRA diz: “Tô com as necessidades 

iniciais” e em seguida encaminha o documento. Em seguida adverte: “O 

Uni tá bugado!! Depois apaga”. Pelo contexto, RAFAEL DE OLIVEIRA 

tentou repassar o arquivo por meio do aplicativo “UNA” utilizado pelo 

Exército brasileiro. Devido a algum problema, ele encaminhou para 

MAURO CID por meio do aplicativo WhatsApp.  

 
 

Em seguida, MAURO CID insiste em uma estimativa de 

valor total. RAFAEL DE OLIVEIRA diz: “Aquele valor de 100 se encaixa 

nessa estimativa”. MAURO CID demonstra premência em obter a 

informação. Diz: “Preciso urgente”. RAFAEL DE OLIVEIRA esclarece que 

incluiu o “material em dinheiro”, além da locomoção.  
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Conforme visto, os elementos de prova descritos, já 

demonstravam que RAFAEL DE OLIVEIRA, desde o dia 11 de novembro 

de 2022 estava atuando juntamente com outros militares para financiar 

e direcionar as manifestações golpistas em curso naquele momento.  

Além disso, nos diálogos também surge uma importante 

informação que, à época, não apresentou maior relevância, qual seja: 

“Copa 2022”, nome do arquivo que foi encaminhado por RAFAEL DE 

OLIVEIRA para MAURO CID.  

Não coincidentemente, um mês depois, no dia 15 de 

dezembro de 2022, o referido nome surge novamente, no caso para 

nomear o grupo do aplicativo SIGNAL em que estavam os responsáveis 
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por executar a ação operacional clandestina. 

Pois bem. Vencida essa breve contextualização, 

avançando especificamente sobre a descrição do evento realizado no 

dia 15 de dezembro de 2022, serão detalhadas, em sequência, as 

informações que constam da IPJ n. 4275089/2024. 

Conforme descrito na parte preambular deste tópico, as 

apurações identificaram que pelo menos 06 (seis) pessoas participaram 

do evento “copa 2022”, realizado no dia 15 de dezembro de 2022.   

Como forma de dificultar o rastreamento das atividades 

ilícitas, os criminosos envolvidos nas ações habilitaram linhas de telefonia 

móvel em nome de terceiros sem qualquer relação com os fatos 

investigados, e, ainda, criaram um grupo denominado “copa 2022” no 

aplicativo de mensagens SIGNAL. 

Reforçando os atos de supressão de provas e buscando 

assegurar eventual impunidade para as condutas praticadas, cada 

integrante do grupo recebeu um codinome associado a países 

(Alemanha, Argentina, Áustria, Brasil, Japão e Gana). 

No entanto, dois integrantes do grupo não alteraram seus 

nomes no aplicativo, permanecendo com os nomes já cadastrados, mas 

que, da mesma forma, buscavam dificultar a confirmação de suas reais 

identidades, quais sejam “teixeirealafaiete230” e “Diogo Bast”.  

A análise dos metadados do aplicativo SIGNAL identificou 

os seguintes terminais telefônicos cadastrados no grupo “copa 2022”, 

criado no aplicativo: 

Linha Telefônica Nome Cadastrado no grupo 

 Brasil 

 Gana 

 Argentina 2 

 Áustria 

 teixeiralafaiete230  

 Diogo Bast  
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2022”. Pouco tempo depois, às 20h21min, RAFAEL DE OLIVEIRA faz o 

mesmo pedido a pessoa associada ao nome usuário “Brasil”. Seguem os 

diálogos: 

 
Chat privado entre Rafael Martins (Diogo Bast) e o interlocutor “Gana” 

 

 

 
Chat privado entre Rafael Martins (Diogo Bast) e o interlocutor “Brasil” 

 

 

Às 20h31min, o usuário “Gana” adiciona RAFAEL MARTINS 

(“Diogo Bast” – telefone ) ao grupo “copa 2022” do 

aplicativo SIGNAL.  
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“Gana” adiciona “Diogo Bast” (Rafael Martins) no grupo “Copa 2022” no aplicativo Signal 

 

As mensagens trocadas entre os integrantes do grupo 

“copa 2022” demonstram que os investigados estavam em campo, 

divididos em locais específicos para, possivelmente, executar ações com 

o objetivo de prender o Ministro ALEXANDRE DE MORAES.  

Às 20h33, a pessoa associada ao codinome “Brasil”, 

telefone 5561981790643, informa um dos locais em que estavam 

atuando. Diz: “Estacionamento em frente ao gibão carne de sol. 

Estacionamento da troca da primeira vez”.  Em seguida, a pessoa 

associada ao codinome “Gana” informa que já estava no local 

combinado: “Tô na posição”. O interlocutor “Brasil” responde “Ok”. 
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